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•  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 124/2004 

APOSENTA a pedido, por idade, o servidor JOVINO JUSTINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor 
JOVINO JUSTINO, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 1:723.494/SSPLPR; 
ocupante dó Cargo de ProVirnento Efetivo de Pedreiro, lotadb na Secretaria de Obras 
e Urbanismo - Manutenção dos Serviços de Conservação, Adaptação de Próprios 
Municipais, nos termos do ,Processo n° 2500/2004, conforme estabelede o inciso III, 
alínea "d" do artigo 192 da Lei Complementar n°, 018/92 (EStatuto-doS ,Sèrvidores 
Públicos de Umuarama), em consonância com o inciso 111, élinéa-b" do 'artigo 40 dá 
Constituição Féderal. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos de inatividade 
equivalente a proporcionalidade de 88,57% (oitenta e oito vírgula cinqüenta e sete por 
cento) (35/31 avos) de seu vencimento, acrescido da 246/0 (vinte e quatro por cedo) _ 
de Adicional Tempo de Serviço, capitulado no art. 82 e horas', extras r'nédiai  de 35,37 
(trinta e cinco Vírgula trinta e s_ele. ), rpferffite a 05/05 évoá,:dapitulédo no artigo '1° 
parágrafo 1° da Lei Forgplornentarn°,'W91951!tõ:talizattdp,I.RUO:1 33'(§eiscentos e um 
reais e trinta e três centavos),mensal:e R$ 7.215,96-(setegnikdu.Zentos e quinze reais 
e noventa e seis centáVd§)--ãriiial.' 
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